
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEI 
COMPLEMENTAR N° 110/01 E INDENIZAÇÃO 

COMPENSATÓRIA DE 40%: UMA ANÁLISE 
RACIONAL À LUZ DA CONSTITUIÇÃO

S U M Á R I O :  I  -  C o n s id e r a ç õ e s  in ic ia is ;  II  -  C o n te x tu a l iz a ç ã o  e  in te r p r e ta ç ã o  d a  

L e i  C o m p le m e n ta r  n ° 1 1 0 /0 1 ;  III -  In te r r u p ç ã o  d a  p r e s c r iç ã o  e  a  L e i  C o m p le m e n 

tar n° 1 1 0 /0 1 ;  I V  -  I n d e n iz a ç ã o  c o m p e n s a tó r ia  d e  4 0 %  in c id e n te  so b r e  o s  e x p u r g o s  

in f la c io n á r io s ;  V  -  C a ix a  E c o n ô m ic a  F e d e r a l (ó r g ã o  g e s to r /e m p r e g a d o r )  c o m o  

réu  n a  a ç ã o  tra b a lh is ta ; V I  -  C o n c lu s ã o ;  V I I  -  R e f e r ê n c ia s  b ib l io g r á f ic a s .

I -  C O N S ID E R A Ç Õ E S  IN IC IA IS

E  m v ir tu d e  d a  h is tó r ic a  d e c is ã o  d o  S u p re m o  T r ib u n a l F e d e ra l  q u e  re c o n h e c e u  
c o m o  d e v id o  o  p a g a m e n to  d o s  c h a m a d o s  “e x p u rg o s  in f la c io n á r io s ” 1 (R E  
2 2 6 .8 5 5 -7 , R e l . M in . M o re ira  A lv e s , S T F , D J  1 3 .1 0 .2 0 0 0 , p. 2 0 ), a  U n iã o  

e la b o ro u  u m a  p ro p o s ta  d e  a c o rd o , m a te r ia l iz a d a  n a  L e i  C o m p le m e n ta r  n° 110 , d e  
2 9 .0 6 .2 0 0 1 ,  p u b l i c a d a  n o  D O F E  d e  3 0 .0 6 .2 0 0 3 ,  a  f i m  d e  q u e ,  c u m p r id o s  
d e te r m in a d o s  r e q u is ito s  p o r  e la  e s ta b e le c id o s ,2 fo s s e m  so lu c io n a d a s  as  d ife re n ç a s  
re la t iv a s  a o  F G T S  p a ra  o s  tra b a lh a d o re s  q u e  p o s s u ís s e m  sa ld o  e m  c o n ta  v in c u la d a  
n a s  é p o c a s  re sp e c tiv a s .

F e i t o  i s s o ,  v e m  s e n d o  f r e q ü e n te m e n te  s u s c i t a d a  n e s t a  J u s t i ç a  f e d e r a l  
e sp e c ia liz a d a  u m a  d iscu ssão  q u e  p o d e  ser, re su m id a m e n te , d iv id id a  e m  d u as  q u estõ es :

1ª ) E s ta r ia  p r e s c r i t a  a  p re te n s ã o  d e  p a g a m e n to  d e  in d e n iz a ç ã o  d e  4 0 % , 
c a lc u la d a  s o b re  o  v a lo r  s o lu c io n a d o  p e la  C a ix a  E c o n ô m ic a  F e d e ra l  a  t í tu lo  d e  
e x p u rg o s  in f la c io n á r io s ,  p a ra  o s  e m p re g a d o s  q u e  a ju iz a s se m  d e m a n d a  e m  f a c e  d o s  
e m p r e g a d o re s  ap ó s  d o is  an o s  d a  d e n ú n c ia  im o tiv a d a  d o  c o n tra to  d e  e m p re g o ?

2 a) H a v e n d o  o  d ire ito  à  in c id ê n c ia  d a  in d e n iz a ç ã o  c o m p e n s a tó r ia  d e  4 0 % , 
d e v id a  p o r  o c a s iã o  d a  d is p e n s a  im o tiv a d a , s o b re  a  c o m p le m e n ta ç ã o  d e  a tu a l iz a ç ã o  
m o n e tá r ia  (e x p u rg o s  in f la c io n á r io s ) ,  q u e m  s e r ia  o  d e v e d o r?  *

* J u i z  d o  T r a b a lh o  s u b s t i tu to .  E x - P r o c u r a d o r  F e d e r a l  d o  IN S S .

1 C o m p le m e n t o  d e  a tu a l iz a ç ã o  m o n e tá r ia  o f ic ia l ,  r e fe r e n te s  a o  P la n o  B r e s s e r  (V e r ã o )  -  I P C  d e  1o 

d e z e m b r o  d e  1 9 8 8  a  2 8  d e  f e v e r e ir o  d e  1 9 8 9  ( 1 6 ,6 4 % )  -  e  P la n o  C o l lo r  I -  I P C  d e  ab ril d e  1 9 9 0  

( 4 4 ,0 8 % ) .

2  A r ts . 4 o e  6 o d a  L e i  C o m p le m e n ta r  n ° 1 1 0 /0 1 .

Fábio Rodrigues Gom es
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P o r ta n to ,  o  o b je t iv o  d e s te  e n sa io  é  ju s ta m e n te  o  d e  a b o rd a r ,  e m  a p e r ta d a  
s ín te se , e s ta s  n o v a s  c o n tro v é rs ia s  q u e  e s tã o  s e n d o  p o s ta s  c o tid ia n a m e n te  e m  ju íz o .

I I  -  C O N T E X T U A L I Z A Ç Ã O  E  IN T E R P R E T A Ç Ã O  D A  L E I  
C O M P L E M E N T A R  N ° 110/01

D e c o r r id o s  v á r io s  a n o s  d e  c o n te n d a  ju d ic ia l ,  a  U n iã o  p e rc e b e u  q u e  se r ia  
e x tr e m a m e n te  e le v a d o  o  c u s to  d e  c o n tin u a r  a  m o v im e n ta r  a  m á q u in a  ju d ic iá r ia ,  
r e c o r re n d o  in s is te n te m e n te  d e  d e c is õ e s  q u e  lh e  e ra m  c o n trá r ia s  e  q u e  a c a b a r ia m  p o r  
r e c a i r  n o  â m b ito  d o  S T F , o  q u a l  j á  h a v ia  s e d im e n ta d o  e  to r n a d o  p ú b lic o  o  seu  
en te n d im e n to . C o n se q ü e n te m e n te , in ic io u -se  u m  p ro c e s so  d e  n e g o c ia ç ã o  (q u e  c h eg o u  
a  s e r  c h a m a d o  d e  “ o  m a io r  a c o rd o  d o  m u n d o ” ), c u lm in a n d o  c o m  a  p u b lic a ç ã o , no  
d ia  2 9 .0 6 .2 0 0 1 , d a  L e i C o m p le m e n ta r  n°  110.

C o m  e fe i to ,  p a ra  q u e  s e  a p re e n d a  o  v e rd a d e iro  s e n t id o  d o  re f e r id o  d ip lo m a  
le g a l ,  id  e s t ,  p a ra  q u e  o  o p e ra d o r  d o  d ire ito  c o n s ig a  s e  a p ro x im a r  a o  m á x im o  d e  su a  
e s s ê n c ia  ( s e n t id o  e  a lc a n c e  d a  n o rm a  ju r íd i c a ) ,  m i s t e r  s e  f a z  a  a p l i c a ç ã o  d o s  
in s t ru m e n to s  e  m é to d o s  d e  in te rp re ta ç ã o  d is p o n ív e is ,  p o d e n d o - s e  a f i r m a r  c o m  
se g u ra n ç a  q u e  a  in te rp re ta ç ã o  s is tem á tica  se  c a ra c te r iz a  c o m o  o  m é to d o  in te rp re ta tiv o  
p o r  e x c e lê n c ia ,3 v is to  q u e  a b so rv e  o s  d e m a is  in s tru m e n to s  c lá s s ic o s  d e  in te rp re ta ç ã o  
(g ra m a t ic a l ,  h is tó r ic o  e  te le o ló g ic o ) , p e rm it in d o  q u e  o  ju r i s t a  a d q u ira  u m a  v is ã o  d e  
c o n ju n to  d o  la b o r  leg is la tiv o . E s ta  é , p o rtan to , u m a  d a s  m a io re s  ra z õ e s  p a ra  a  c o n tín u a  
e v o lu ç ã o /d in â m ic a  d e  u m a  e s t ru tu ra  leg a l e s tá tic a , fa z e n d o  c o m  q u e  p e rm a n e ç a  a p ta  
a  so lu c io n a r  o s  c o n f l i to s  d e  in te re s se s  su rg id o s  e m  so c ie d a d e , s e m p re  a re ja n d o  e  
re n o v a n d o  a  m e n s  leg is ,  q u e  se  d e s ta c a  d a  m e n s  le g is la to r is  tão  lo g o  a  n o rm a  le g a l 
s e ja  p r o m u lg a d a  e  p u b lic a d a .

T a l e fe i to  é  d e  c ru c ia l  r e le v â n c ia  p a ra  a  a t iv id a d e  ju r is d ic io n a l ,  v is to  q u e  o  
ju r i s t a  é  t r e in a d o  d e s d e  c e d o  a  se  c o n s c ie n tiz a r  d e  q u e  n ã o  e x is te  u m a  v e rd a d e  
a b so lu ta ,  m a s  s im  a fo rm a ç ã o  d e  p o s ic io n a m e n to s  a  p a r t ir  d e  v a lo re s  p re e x is te n te s ,  
o s  q u a is , a d e q u a d o s  à  re a l id a d e  fá t ic a  ap re se n ta d a , d ir e c io n a m  a  a p lic a ç ã o  d o  d ire ito  
p o s i t iv a d o . O b v ia m e n te ,  e s ta  su b su n ç ã o  d a  re a l id a d e  à le i  é  m a te r ia l iz a d a  a tra v é s  d e  
u m  “f i l t ro ” : o  ju iz ,  q u e , p o r  tra ta r -se  d e  u m  s e r  h u m a n o , c o m  id é ia s , s e n t im e n to s  e  
c o n v ic ç õ e s ,  c o lo c a  u m  p o u c o  d e  si (v a lo r)  e m  c a d a  d e c is ã o  q u e  p ro fe re .

Is s o  p o s to ,  r e a l iz a d a  a  le i tu ra  p e rc u c ie n te  d a  L e i  C o m p le m e n ta r  n° 110 /01 , 
d e p re e n d e - se ,  a tra v é s  d o s  in s tru m e n to s  p o s to s  à  d is p o s iç ã o  d o  h e rm e n e u ta ,  q u e  o 
seu  e sp ír i to  é  d e  tra n sa ç ã o ,  q u e , n a  liç ã o  d o  s a u d o s o  ju r i s t a  O r la n d o  G o m e s , e m  su a  
o b ra  C o n tra to s  (17 . ed . F o re n se , 1998 , p . 4 4 0 -4 4 1 ) ,  é  d e f in id a  c o m o  “ o  c o n tra to  
p e lo  q u a l, m e d ia n te  c o n c e s s õ e s  m ú tu a s ,  o s  in te re s s a d o s  p re v in e m  ou  te rm in a m  u m  
li t íg io , e l im in a n d o  a  in c e r te z a  d e  u m a  re la ç ã o  ju r íd ic a ” . O b v ia m e n te  q u e , p o r  s e r

3    M Ü L L E R , F r ie d r ic h  ap u d  M E N D E S ,  G ilm a r  et. a l . H e r m e n ê u t i c a  c o n s t i t u c io n a l  e  d i r e i t o s  f u n 

d a m e n t a i s .  B r a s í l ia :  B r a s íl ia  J u r íd ic a , 2 0 0 0 ,  p . 8 1 ; F R E I T A S , J u a rez . A  i n t e r p r e t a ç ã o  s i s t e m á t i c a  

d o  d i r e i t o .  2 .  e d .  S ã o  P a u lo :  M a lh e ir o s ,  1 9 9 8 ,  p .  1 9 3 .
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u m a  d a s  p a r te s  in t e g r a n t e s  d a  A d m in is t r a ç ã o  P ú b l ic a  in d i r e t a  ( e m p r e s a  p ú b l i c a )  e  
t e n d o  e m  v is t a  a  a b r a n g ê n c ia  d o  a c o r d o  p r o p o s t o ,  a  s u a  v ia b i l i z a ç ã o  n ã o  o c o r r e u  
p o r  m e io  d e  c o n t r a t o ,  m a s  s im  a t r a v é s  d e  l e i , 4 s e n d o  e s te  p r o c e d im e n t o  p le n a m e n t e  
ju s t i f i c a d o ,  p o r  f o r ç a  d o s  p r in c í p io s  t ip i f i c a d o s  n o  a r t .  3 7 ,  c a p u t,  d a  C R F B / 8 8 . 5 
D e s s u m e - s e ,  p o is ,  q u e  a  U n iã o ,  re c tiu s ,  a  C a ix a  E c o n ô m ic a  F e d e r a l  ( ó r g ã o  g e s to r )  

r e c o n h e c e  d e t e r m in a d o s  í n d ic e s  d e  c o r r e ç ã o  m o n e t á r ia  c o m o  in d e v id a m e n t e  
e x p u r g a d o s ,  c o m p r o m e t e n d o - s e  a o  p a g a m e n to  p a r c e la d o  d o  m o n ta n te  d e v id o ,  d e s d e  
q u e  o  t r a b a lh a d o r  t a m b é m  c e d a ,  a b r in d o  m ã o  d e  in g r e s s a r  c o m  a ç ã o  n a  J u s t iç a  e m  
b u s c a  d a  e f e t iv a ç ã o  d o  s e u  d i r e i t o .

C o m o  s e  v e r i f i c a ,  a  ú n ic a  r e la ç ã o  ju r íd ic a  d e b a tid a  d u ra n te  to d o  e s te  i te r  é 
a  e x is te n te  e n tre  a  C E F  (e, fu tu r a m e n te ,  ta m b é m  a  U nião , q u e  a c a b a r ia  p o r  a s s u m ir  
o  ô n u s  d e  s u a  e m p re sa  p ú b l ic a ) e  o  tra b a lh a d o r , e s ta n d o  o  e m p re g a d o r  to ta lm e n te  
a lh e io  a  e s ta  ce le u m a , u m  v e rd a d e iro  te rc e iro  n a  a c e p ç ã o  ju r íd ic a  d a  p a la v r a , o u  
se ja , p e s s o a  q u e  n ã o  é  p a r te  n a  re la ç ã o  ju r íd ic a .

I I I  -  I N T E R R U P Ç Ã O  D A  P R E S C R I Ç Ã O  E  A  
L E I  C O M P L E M E N T A R  N °  1 1 0 /0 1

C o lo c a d a s  a s  p r e m is s a s ,  c a b e  a q u i a  p r im e i r a  q u e s tã o :

1 ª )  E s t a r ia  p r e s c r i t a  a  p r e te n s ã o  d e  p a g a m e n t o  d e  in d e n iz a ç ã o  d e  4 0 % ,  
c a lc u la d a  s o b r e  o  v a l o r  s o lu c io n a d o  p e la  C a ix a  E c o n ô m ic a  F e d e r a l a  t í t u l o  d e  

e x p u r g o s  in f l a c i o n á r i o s ,  p a r a  o s  e m p r e g a d o s  q u e  a ju iz a s s e m  d e m a n d a  e m  f a c e  d o s  
e m p r e g a d o r e s  a p ó s  d o is  a n o s  d a  d e n ú n c ia  im o t iv a d a  d o  c o n t r a t o  d e  e m p r e g o ?

C u m p r e  r e g i s t r a r  q u e  p a r a  a lg u n s  n ã o  h á  q u e  s e  f a l a r  e m  p r e s c r iç ã o  
s im p le s m e n te  p e lo  f a t o  d e  a  d e m a n d a  t r a b a lh is t a  t e r  s id o  a ju iz a d a  d o is  a n o s  a p ó s  o  
t é r m in o  d o  p a c t o  la b o r a i ,  p o is ,  d e  a c o r d o  c o m  a  t e o r ia  d a  a c tio  n a ta ,6 o  d i r e i t o  

p r i n c ip a l  ( d i f e r e n ç a s  d e  F G T S  p e la  c o m p le m e n t a ç ã o  d o s  í n d ic e s  e x p u r g a d o s )  t e r ia  
s u r g id o  e m  2 9 . 0 6 . 2 0 0 1 ,  c o m  a  p u b lic a ç ã o  d a  L e i  C o m p le m e n ta r  n °  1 1 0 /0 1 , s e n d o  
e s te  o  m e s m o  m a r c o  o r i g i n á r io  d o  s e u  a c e s s ó r io  ( in d e n iz a ç ã o  c o m p e n s a t ó r ia  d e  
4 0 %  in c id e n t e  s o b r e  o  q u a n tu m  r e c o n h e c id o ) ,  r a z ã o  p e la  q u a l  s o m e n te  s e r ia  e x ig í v e l  
e s ta  p r e s ta ç ã o  a té  2 9 . 0 6 . 2 0 0 3 .  O u t r o s s im ,  e x is t e m  a q u e le s  q u e  c o n s id e r a m  o  d ie s  a  
q u o  c o m o  o  d a  a n u ê n c ia  d o  e m p r e g a d o ,  a o  a s s in a r  o  te rm o  d e  a d e sã o , o  q u e  g e r a r ia

4  E n tr e ta n to , tr a ta -s e  d e  le i  a p e n a s  n o  s e n t id o  fo r m a l (a d v in d a  d o  p o d e r  c o n s t i tu c io n a lm e n te  c o m 

p e te n te ) ,  m a s  n ã o  m a te r ia l,  u m a  v e z  q u e  o  s e u  c o n t e ú d o  é  d ir ig id o  a  s u je ito  s in g u la r  d e te r m in á v e l  

( e m p r e g a d o s  t itu la r e s  d e  c o n ta  v in c u la d a  à  é p o c a  d o s  e x p u r g o s  in f la c io n á r io s ) .  V id e :  B O B B I O ,  

N o r b e r to . Teoria da  norm a ju ríd ica .  1. e d .  S ã o  P a u lo :  E D I P R O , 2 0 0 1 .

5  P r in c íp io s  d a  le g a l id a d e ,  im p e s s o a l id a d e ,  m o r a l id a d e , p u b l ic id a d e  e  e f i c iê n c ia .

6  N ã o  s e  d e v e  o lv id a r  q u e  e s t a  te o r ia  j á  e s tá  u ltr a p a ssa d a , v i s t o  q u e  s e  a m p a r a v a  e m  o u tra  te o r ia  

( im a n e n t is ta ) ,  q u e  e n te n d ia  o  d ir e ito  d e  a ç ã o  c o m o  d e r iv a d o  d o  d ir e ito  m a te r ia l d e s c u m p r id o ,  

s e n d o  p a c í f i c o  n a  d o u tr in a  p r o c e s s u a l m o d e r n a  a  a u to n o m ia  d o  d ir e ito  in s tr u m e n ta l e m  f a c e  d o  

d ir e ito  s u b j e t iv o  m a te r ia l,  p o d e n d o - s e  m e n c io n a r , p o r  to d o s ,  A n t o n io  C a r lo s  d e  A r a ú jo  C in tra , 

A d a  P e l le g r in i  G r in o v e r  e  C â n d id o  R a n g e l  D in a m a r c o ,  e m  s u a  o b r a  Teoria geral do  direito. 1 3 .  
e d . M a lh e ir o s , 1 9 9 6 ,  p . 2 4 9 - 2 5 0 .
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m a io r  in c e r te z a  a in d a , u m a  v e z  q u e  e s ta r ia  o  e m p re g a d o r  c o m  u m a  v e rd a d e ira  e sp a d a  
d e  D â m o c le s  so b re  a  su a  c a b e ç a , n ã o  s a b e n d o  n u n c a  q u a n d o  p o d e r ia  s e r  ac io n a d o . 
D e m a is  d is so , tê m  s id o  d e s ta c a d o s  p o s ic io n a m e n to s  q u e  c o n ta b i l iz a m  o  in íc io  d a  
p re s c r iç ã o  a  p a r t i r  d o  d e p ó s i to  d a  c o m p le m e n ta ç ã o  d a  c o r re ç ã o  m o n e tá r ia  n a  c o n ta  
v in cu lad a  d o  em p reg ad o . P o r  fim , in s ta  re s sa lta r  a  h ip ó te se  ta m b é m  e x is te n te  d aq u e le s  
q u e  se  s a íra m  v e n c e d o re s  e m  p ro c e s so  ju d ic ia l  n a  J u s t iç a  fe d e r a l  co m u m , c o m  dec isã o  
tr a n s i ta d a  e m  ju lg a d o ,  se n d o  a d a ta  d e  c o n c re t iz a ç ã o  d e s ta  q u a l id a d e  q u e  im u n iz a  
o s  e fe ito s  su b s ta n c ia is  d a  sen ten ça7 o  in íc io  p a ra  a  c o n ta g e m  d o  p ra z o  p re sc r ic io n a l.8

A p ó s  m u i to  m e d i ta r  so b re  e s te  tem a , e s to u  f i rm e m e n te  c o n v e n c id o  d e  q u e , 
n ã o  o b s ta n te  o s  re s p e itá v e is  e n te n d im e n to s  e m  co n trá r io ,  a p r e te n s ã o  p o s ta  em  fa c e  
d o  e m p re g a d o r ,  r e f e re n te  a o  p a g a m e n to  d e  in d e n iz a ç ã o  c o m p e n s a tó r ia  d e  4 0 %  
in c id e n te  so b re  o s  e x p u rg o s  in f la c io n á r io s  r e c o n h e c id o s  p e la  C a ix a  E c o n ô m ic a  
F e d e ra l ,  e s ta r ia  fu lm in a d a  p e la  p re s c r iç ã o .

C o m  e fe i to ,  c o n s o a n te  o s  e n s in a m e n to s  d o  i l u s t r e  p r o f e s s o r  S a n  T ia g o  
D a n ta s ,  n a  o b ra  P r o g r a m a  d e  d ir e ito  c iv i l  -  te o r ia  g e r a l  (3 . e d . F o re n s e ,  2 0 0 1 , p . 
3 4 2 -3 4 5 ) ,  “ A  p r e s c r iç ã o  n a d a  m a is  é  d o  q u e  a  c o n v a le s c e n ç a  d a  le s ã o  d o  d ir e i to  
p e lo  n ã o - e x e r c íc io  d a  a ç ã o ” , te n d o  le c io n a d o ,  a d e m a is ,  o  in s ig n e  ju r i s t a  q u e  a 
p r e s c r iç ã o  s e rv e  “p a r a  q u e  a in s e g u r a n ç a  n ã o  re in e  n a  s o c ie d a d e ,  p a ra  q u e  n ó s  
n ã o  e s te ja m o s  e x p o s to s ,  a  c a d a  d ia , à  d is c u s s ã o  d e  c e r ta s  s i tu a ç õ e s  q u e  o  te m p o  j á  
se  in c u m b iu  d e  c o n s a g r a r  ( . . .)  o  in s t i tu to  d a  p re s c r iç ã o  te m  su a s  ra íz e s  n u m a  d as  
r a z õ e s  d e  s e r  d a  o rd e m  ju r íd ic a :  d is t r ib u ir  a  j u s t i ç a  -  d a r  a  c a d a  u m  o  q u e  é  se u  
e  e s ta b e le c e r  a  s e g u r a n ç a  n a s  re la ç õ e s  s o c ia is  -  f a z e r  c o m  q u e  o  h o m e m  p o s s a  
s a b e r  c o m  o  q u ê  c o n ta  e  c o m  o q u ê  n ã o  c o n ta ” (g r ife i ) .  D e n o ta - s e ,  p o is ,  q u e  s e  
tr a ta  d e  in s t i tu to  ju r íd i c o  d a  m a io r  re le v â n c ia ,  u m a  v e z  q u e  v is a  p r im o rd ia lm e n te  
à  m a n u te n ç ã o  d e  u m  d o s  p i la re s  d o  E s ta d o  D e m o c r á t ic o  d e  D ire i to ,  a  s e g u r a n ç a  
d a s  r e la ç õ e s  j u r íd i c a s .  A s s im , n ã o  s e  a d m i te  a  s u a  a p l ic a ç ã o  p o r  a n a lo g ia  ( le g is  
o u  iu r is )  o u  in t e r p r e ta ç ã o  e x te n s iv a ,  m a s  tã o - s o m e n te  q u a n d o  e x p r e s s a m e n te  
p o s i t iv a d o  p e lo  le g is la d o r ,  s e ja  e le  c o n s t i tu in te  o u  o rd in á r io ,  o  m e s m o  p o d e n d o  se  
d iz e r  q u a n to  à  s u a  s u s p e n s ã o  o u  in t e r r u p ç ã o ,  s e n d o  m is t e r  s a l i e n t a r  q u e  “ A  
p r e s c r iç ã o  s e  s u s p e n d e  p e la  in c id ê n c ia  d e  c i r c u n s tâ n c ia s  p re v ia m e n te  p r e v is ta s  n a  
le i” ,9 a s s im  c o m o  q u e  “ A  in te r ru p ç ã o  é  o  a to  p e lo  q u a l  se  in u t i l iz a  p re s c r iç ã o  e m  
c u rs o .  R e s u l ta  d a  p rá t ic a  d e  a to  e s p e c í f ic o  d o  in te re s s a d o  o u  d e  a to  q u e  im p o r te  
r e c o n h e c im e n to  d o  d ir e i to  p e lo  p re s c r ib e n te ” . 10

L o g o , m a is  u m a  v e z  re s sa lta n d o -se  a s  p r e m is s a s  a n te r io rm e n te  e x p lic ita d a s ,  
q u a is  s e ja m , d e  q u e  a  L e i C o m p le m e n ta r  n °  1 1 0 /0 1  e  o  te r m o  d e  a d e s ã o  n e la  
e sp e c i f ic a d o  tra ta m  d e  re la ç ã o  ju r íd ic a  e n tr e  a  U n iã o  ( re c t iu s , C a ix a  E c o n ô m ic a

7  D I N A M A R C O ,  C â n d id o  R a n g e l .  I n te r v e n ç ã o  d e  t e r c e i r o s .  2 .  e d .  M a lh e ir o s ,  2 0 0 0 ,  p . 1 3 .

8  E x  v i  d o  art. 2 0 2 , 1, d o  C C B / 2 0 0 2  (a n t ig o  art. 1 7 2 , 1, d o  C C B / 1 9 1 6 ) .

9  O L I V E I R A , J o s é  M a r ia  L e o n i  L o p e s  d e . T e o r ia  g e r a l  d o  d i r e i t o  c i v i l .  L ú m e n  Iu r is ,  v . II , 1 9 9 9 ,  p .

1 0 2 7 .

1 0  G O M E S , O r la n d o .  I n t r o d u ç ã o  a o  d i r e i t o  c i v i l .  11. e d .  R io  d e  J a n e ir o : F o r e n s e ,  v . I , 1 9 9 5 ,  p .  5 0 1 .
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F e d e ra l)  e  o  e m p re g a d o  (se n d o  o  e m p r e g a d o r  u m  terce iro  n a  a c e p ç ã o  ju r íd ic a  d o  
te rm o ),  b e m  c o m o  d e  q u e  in c id e m  so b re  as re la ç õ e s  ju r íd ic a s  em p re g a tíc ia s  o s  p ra z o s  
p re s c r ic io n a is  p re c o n iz a d o s  n o  art. 7°, X X IX , d a  L e x  M a te r , te m -se  q u e  d is so lv id o  
o  c o n tra to  d e  trab a lh o , in ic ia -se , ip so  iu re , a  f lu ê n c ia  do  b iên io  c o n s titu c io n a l d u ra n te  
o q u a l  p o d e r á  o  e m p re g a d o  p o s tu la r  e m  j u í z o  a  re p a ra ç ã o  d e  le s õ e s  a  s e u s  d ir e ito s  
s u b je t iv o s  p e r p e tr a d a s  p e lo  e m p re g a d o r ,  só  se  s u s p e n d e n d o  ou  in te r ro m p e n d o  e s te  
l a p s o  d e  te m p o  n a s  h ip ó te s e s  t a x a t iv a m e n te  p r e v i s ta s  e m  l e i . 11 P o r ta n to ,  é  
c o n s e q ü ê n c ia  ló g ic a  q u e  q u a is q u e r  d a s  h ip ó te se s  a n te r io rm e n te  a v e n ta d a s  (s e ja  a  
p u b l ic a ç ã o  d a  L e i  C o m p le m e n ta r  n° 1 1 0 /0 1 , se ja  a  a s s in a tu ra  d o  te rm o  d e  a d e sã o , 
s e ja  a  re a l iz a ç ã o  d o  d e p ó s i to  d a  c o m p le m e n ta ç ã o  d a  c o rre ç ã o  m o n e tá r ia  n a  c o n ta  
v in c u la d a ,  s e ja  o  trâ n s ito  e m  ju lg a d o  d e  d e c is ã o  ju d ic ia l  d e f in it iv a )  n ã o  p o s s u e m  
in f lu ê n c ia  so b re  o  c u rs o  d o  la p s o  p re s c r ic io n a l  a p lic á v e l à  r e la ç ã o  tra b a lh is ta  t íp ica , 
a  u m a ,  p o r q u e  n ã o  s e  r e f e r e m  à  r e l a ç ã o  e n t r e  e m p r e g a d o  e  e m p r e g a d o r ,  
p e rm a n e c e n d o  e s te  c o m o  terceiro , ta n to  so b  a  ó tic a  d o  d ire ito  m a te r ia l  ( in v iab iliz ad a , 
d e s te  m o d o , a  s u a  c a ra c te r iz a ç ã o  c o m o  a to  p o s i t iv o  d o  c re d o r  ou  d e  r e c o n h e c im e n to  
d o  d ir e i to  p e lo  d e v e d o r ) ,12 q u a n to  s o b  o  a sp e c to  p r o c e s s u a l  ( to rn a n d o -s e  i l íc i ta  a 
e x te n s ã o  u ltra  p a r te s  d o s  e fe i to s  p ro d u z id o s  p e la  d e c is ã o  p ro fe r id a  no  p ro c e s so  
c u jo s  l i t ig a n te s  fo r a m  C E F  e  e m p r e g a d o ) ;13 a  d u a s ,  p o rq u e  s e q u e r  o  d ip lo m a  le g a l 
e m  a p re ç o  fa z  m e n ç ã o  e x p re s sa  à  p re s c r iç ã o , q u e  é m a té r ia  d e  o rd e m  p ú b lic a  e  n ã o  
c o m p o r ta  c o n c lu s õ e s  d e sp ro v id a s  d e  a m p a ro  le g a l  e n q u a n to  e s t iv e rm o s  so b  a  é g id e  
d e  u m  E s ta d o  D e m o c rá t ic o  d e  D ire i to  (a rt. 5o, II , d a  C a r ta  M a g n a ) .

IV  -  IN D E N IZ A Ç Ã O  C O M P E N S A T Ó R IA  D E  4 0 %  IN C ID E N T E  S O B R E  O S  
E X P U R G O S  IN F L A C IO N Á R IO S

E n tre ta n to ,  u l t ra p a s s a d a  e s s a  p re ju d ic ia l  d e  m é r i to ,14 im p õ e -se  a  s e g u n d a  
q u e s tã o :

2 a) H a v e n d o  o  d ire ito  à  in c id ê n c ia  d a  in d e n iz a ç ã o  c o m p e n s a tó r ia  d e  4 0 % , 
d e v id a  p o r  o c a s iã o  d a  d is p e n s a  im o tiv a d a , s o b re  a  c o m p le m e n ta ç ã o  d e  a tu a l iz a ç ã o  
m o n e tá r ia  (e x p u rg o s  in f la c io n á r io s ) ,  q u e m  s e r ia  o  d e v e d o r?

P a ra  s e  in ic ia r  a  a rg u m e n ta ç ã o , é  im p o r ta n te  n ã o  se  p e rd e r  d e  v is ta  a  n a tu re za  
ju r íd ic a  d a  in d e n iza ç ã o  c o m p e n s a tó r ia  d e  4 0 %  d e v id a  so b re  o  m o n ta n te  d o  F G T S  
d e p o s i ta d o  n a  c o n ta  v in c u la d a  d o  e m p r e g a d o  p e lo  em p re g a d o r . A  r ig o r, e s te  tí tu lo  
s e  c o n f ig u ra  c o m o  u m  p a g a m e n to  a c e s só r io  a o  d e v e r  le g a l  p a tr o n a l  d e  d e p o s i ta r  
e m  f a v o r  d o  e m p re g a d o , m e n s a lm e n te ,  8 %  d e  su a  re m u n e ra ç ã o , e x  v i  d o  art. 1 0 ,  I, 
d o  A D C T  c /c  o  a r t .  18 , § 1o d a  L e i  n°  8 .0 3 6 /9 0 ,  to r n a n d o -s e  d e v id o  ú n ic a  e

1 1 P o r  e x e m p l o ,  o  a ju iz a m e n to  d e  d e m a n d a  tra b a lh is ta , e x  v i  d o  art. 2 1 9 ,  c a p u t  e  §  1o, d o  C P C  c / c  o  

art. 7 6 9  d a  C L T  ( E n u n c ia d o  n ° 2 6 8  d o  T S T ) .

1 2  A r ts . 1 9 7  a  2 0 4  d o  C C B / 2 0 0 2  (a n t ig o s  arts . 1 6 8  a  1 7 6  d o  C C B /1 9 1 6 ) .

1 3  P o r  f o r ç a  d o  art. 4 7 2  d o  C P C .

1 4  Q u e s t ã o  p r é v ia  q u e  in f lu e n c ia  o  j u lg a m e n t o  d o  o b je to  d o  p r o c e s s o .
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e x c lu s iv a m e n te  q u a n d o  s e  e fe t iv a  a d e n ú n c ia  im o t iv a d a  d o  c o n tr a to  d e  e m p r e g o  

a través d e  a to  p o te s ta t iv o  d o  em p regad or. V ê - s e ,  p o rta n to , q u e  a  re fe r id a  in d e n iz a ç ã o  

é  u m  c o n s e c tá r io  ( r e f le x o )  d a  r e la ç ã o  d e  e m p r e g o , p o r q u e , d o  p r in c ip a l d e v id o  p e lo  

e m p r e g a d o r  (F G T S ) , e x tr a i-s e  u m  a c e s só r io  q u e  ta m b é m  lh e  é  im p u ta d o , q u e  se  

to rn a e x ig ív e l  p o r  o c a s iã o  d a  r e s c is ã o  u n ila tera l q u e  to m o u  a  in ic ia t iv a  d e  p r o m o v e r  

( in d e n iz a ç ã o  c o m p e n sa tó r ia  d e  4 0 %  so b r e  o  to ta l d o s  d e p ó s ito s  m a te r ia liz a d o s  na  

v ig ê n c ia  d o  c o n tr a to ).

O ra, n a  s itu a ç ã o  e m  a p r e ço , o montante principal (expurgos inflacionários) 
sobre o qual se pretende a incidência da indenização de 40% (acessório) não é 
devido pelo empregador, mas pela Caixa Econômica Federal! T ra ta -se  d e  v erd a d e ira  

ta u to lo g ia , p o is  estar-se-ia criando um acessório para o empregador, sem que este 
fosse responsável pelo principal, e m  to ta l d e sa c o r d o  c o m  o  princípio da gravitação 
jurídica, p o s it iv a d o  n o  art. 9 2  d o  C C B /2 0 0 2  (a n tig o  art. 5 9  d o  C C B  d e  1 9 1 6 ) ,  e  c o m  

a u n a n im id a d e  d a  d o u trin a  q u e  a sse v e r a  n ã o  h a v er  o b r ig a ç ã o  a c e s só r ia  c o m  e x is tê n c ia  

a u tô n o m a .15

O u tr o ss im , d e  a c o r d o  c o m  a c o n c e p ç ã o  d u a lis ta  d a  o b r ig a ç ã o , a d o ta d a  p e lo  

d ir e ito  b r a s ile ir o , e s ta  s e  s u b d iv id e  e m  d é b ito  o u  d e v e r  ju r íd ic o  p r im á r io  (Schuld) e  

r e s p o n s a b il id a d e  o u  d e v e r  ju r íd ic o  se c u n d á r io  (Haftung). A s s im , c a s o  o  d e v e d o r  

n ã o  c u m p r a  e s p o n ta n e a m e n te  a  p r e sta ç ã o  (dar, fa z e r  o u  n ã o  fa z e r )  a  q u e  s e  v in c u lo u  

ju r id ic a m e n te  (d e v e r  p r im á rio  le g a l  o u  co n tr a tu a l) , o  c r e d o r  in c o n fo r m a d o  p o d e r á  

p r o v o c a r  o  P o d e r  J u d ic iá r io  (d e ten to r  d o  m o n o p ó lio  e s ta ta l p a ra  d ir im ir  o s  c o n f l ito s  

d e  in te r e s s e s )  p ara  q u e  o  E s ta d o -ju iz , p o r  m e io  d e  a to s  d e  su b -r o g a ç ã o  (p r e s ta ç ã o  d e  

dar) o u  d e  c o e r ç ã o  (o b r ig a ç ã o  d e  fa z e r  e  n ã o  fa z e r ) ,  v ia b i l iz e  a  so lu ç ã o  d o  d é b ito , 

r e s p o n s a b il iz a d o  o  in a d im p le n te . D e s te  m o d o , su r g e  o  r e fe r id o  d e v e r  se c u n d á r io ,  

q u e  p o d er á  s e  c o n c r e t iz a r  a tra v és d o  c u m p r im e n to  e s p o n tâ n e o  o u  p o r  m e io  d e  a to s  

d e  e x p r o p r ia ç ã o  d ir ig id o s  a o  p a tr im ô n io  d o  d e v e d o r  (garan tia  da o b r ig a çã o ). A d e m a is ,  

c o m o  é  c e d iç o ,  a te o r ia  d u a lis ta  c o m p o r ta  a e x is t ê n c ia  d e  o b r ig a ç õ e s  c o m  d é b ito ,  

m a s  s e m  r e s p o n s a b il id a d e  (o b r ig a ç ã o  n a tu ra l), b e m  c o m o  o b r ig a ç ã o  s e m  d é b ito ,  

m a s  c o m  r e s p o n s a b il iz a ç ã o  p a tr im o n ia l.

N o  c a s o  e m  c o m e n to , o  q u e  s e  p e r c e b e  é  a  n ít id a  in te n ç ã o  d e  r e sp o n sa b iliz a r -  

s e  p a tr im o n ia lm e n te  o  e m p r eg a d o r , s e m  e m b a r g o  d e s te  n ã o  se r  o  d e v e d o r  o r ig in a l.  

E n tr e ta n to , para que fosse possível esta invasão na esfera jurídica patrimonial de 
terceiro, imprescindível seria a existência de um vínculo jurídico que o configurasse 
como garantidor do cumprimento do dever primário, s e ja  a tra v és  d e  c o m a n d o  le g a l,  

c o m o  o c o r r e  c o m p a r a tiv a m e n te  c o m  o  r e s p o n s á v e l  tr ib u tár io , p o r  fo r ç a  d o  art. 1 2 8  

d o  C T N ,  s e j a  p o r  i n t e r m é d i o  d e  a j u s t e  c o n t r a t u a l  q u e  l h e  i m p u t a s s e  a  

r e s p o n s a b il id a d e , c o m o  n a  h ip ó te s e  d o  c o n tr a to  d e  f ia n ç a  (q u e  fa z  le i  en tre  as p artes  

-  pacta sunt servanda). D e s ta  fo r m a , in e x is t in d o  d is p o s i t iv o  d e  le i  o u  c lá u su la

15 P o r  to d o s , S a n  T ia g o  D a n ta s , n a  o b ra  Programa de direito civil -  teoria geral (3 . ed . R io  d e  
J a n e iro : F o re n s e , 2 0 0 1 , p . 195 ), q u e  le c io n a  s e r  “p r in c ip a l a  c o is a  q u e  e x is te  p o r  si p ró p r ia ” e 
“a c e s só r ia  a  c o isa  q u e  p a ra  e x is t ir  d e p e n d e  d a  p r in c ip a l” .
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contratual que disponha neste sentido, inevitável é a constatação de que o empregador 
não pode ter os seus bens constringidos em virtude de um consectário decorrente de 
uma dívida da Caixa Econômica Federal com o empregado, sob pena de violação 
flagrante do princípio da liberdade individual, explicitado no art. 5°, II, da CRFB/ 
88 .

A rigor, o que se pretende é responsabilizar objetivamente o empregador, 
visto que não se perquire sobre o seu dolo ou culpa. Contudo, tal desiderato não 
pode ser validamente exigido, porque não há lei que assim determine, conforme 
preleciona Orlando Gomes, em seu livro Obrigações (12. ed. Forense, 1998, p. 
307), in verbis:

“Se (...) a obrigação de reparar civilmente o dano não tem sua causa 
geradora no ato ilícito, não se deveria falar em responsabilidade, que é idéia 
moral, inseparável da imputabilidade, Contudo, usa-se o vocábulo para 
significar a obrigação de ressarcimento do dano causado sem culpa, 
acrescentando-se que é objetiva, para distingui-la da responsabilidade própria, 
que é necessariamente subjetiva. Na verdade, porém, o dever de indenizar o 
dano produzido sem culpa é antes uma garantia do que propriamente uma 
responsabilidade. A obrigação de indenizar sem culpa nasce por ministério 
da lei (...).” (Grifei.)
Ato contínuo, sem embargo da ausência de amparo legal, constata-se que no 

caso em apreço inexiste nexo causal,16 visto que se postula reparação em face de um 
terceiro (empregador), quando a relação de causa e efeito entre a conduta 
materializada (supressão da atualização monetária devida) e a lesão ocorrida 
(diminuição do valor real dos depósitos mantidos na conta vinculada dos 
trabalhadores) lhe passou ao largo.

Outrossim, ad argumentandum tantum, mister se faz salientar que não há 
como prosperar a tese que pretende ver reconhecida a responsabilidade do 
empregador, com espeque no art. 18, § 1o, da Lei n° 8.036/90.17 Senão vejamos.

16 Na lição do Desembargador Sérgio Cavalieri Filho, em seu livro P rogram a de  responsab ilidade  
civil. 2. ed. São Paulo: Malheiros, 1998, p. 49-50: “É necessário que o  ato ilícito seja a causa do 
dano, que o prejuízo sofrido pela vítima seja resultado desse ato, sem o quê a responsabilidade não 
correrá a cargo do autor material do fato. ( . . .)  O conceito de nexo causal não é jurídico; decorre 
das leis naturais. É o vínculo, a ligação ou relação de causa e efeito entre a conduta e o resultado. 
( . . .)  Em suma, o nexo causal é um elemento referencial entre a conduta e o resultado. É através 
dele que poderemos concluir quem foi o causador do dano. Pode-se ainda afirmar que o nexo de 
causalidade é elemento indispensável em qualquer espécie de responsabilidade. Pode haver res
ponsabilidade sem culpa, como teremos oportunidade de ver quando estudarmos a responsabilida
de objetiva, mas não pode haver responsabilidade sem nexo causai” (grifei).

17 Que dispõe, in verbis: “Na hipótese de despedida pelo empregador sem justa causa, depositará 
este, na conta vinculada do trabalhador no FGTS importância igual a 40% (quarenta por cento) do 
montante de todos os depósitos realizados na conta vinculada durante a  vigência do  con tra to  de  
traba lho , atualizados monetariamente e acrescidos dos respectivos juros” (grifei).
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A  in d e n iz a ç ã o  c o m p e n s a tó r ia  a c im a  re fe r id a ,  in c id e  s o b re  o  m o n ta n te  d e  
to d o s  o s  d e p ó s i to s  re a l iz a d o s  n a  c o n ta  v in c u la d a  d u ra n te  a  v ig ê n c ia  d o  c o n tr a to  de  
t ra b a lh o .  L o g o ,  r e s u lta  e le m e n ta r  q u e  a  o b r ig a ç ã o  d o  e m p r e g a d o r  s e  e x a u re  c o m  a  
c o m p ro v a ç ã o  d a  re g u la r id a d e  d o s  d e p ó s i to s ,  p o is  e le  p a g a  o  v a lo r  in d e n iz a tó r io  
so b re  o  m o n ta n te  in fo rm a d o  p e la  C E F , ó rg ã o  g e s to r  q u e  s e  r e s p o n s a b i l iz a  p e la  
c o rre ç ã o  m o n e tá r ia  e  ju r o s  d e v id o s  so b re  o sa ld o  e x is ten te . C u m p rin d o  o  e m p re g a d o r  
c o m  a  su a  o b r ig a ç ã o , d e  ac o rd o  c o m  a le g is la ç ã o  v ig e n te  n a  é p o c a  p ró p r ia , e  h a v e n d o  
h o m o lo g a ç ã o  n o s  te rm o s  d o  art. 4 7 7  d a  C LT, o  p ro c e d im e n to  c o n s t i tu iu  a to  ju r íd ic o  
p e r fe i to ,  n o s  m o ld e s  d o  art. 5 o, X X X V I, d a  L e x  M a te r  c /c  o  art. 6 o, § 1o, d a  L IC C , o  
q u a l  n ã o  p o d e  se  to rn a r  in e f ic a z  e m  v ir tu d e  d e  le i p o s te r io r , s o b  p e n a  d e  o fe n s a  ao  
p r in c íp io  d a  ir re tro a tiv id a d e .

S e  a lg u m a  le s ã o  ao  e m p re g a d o  su rg iu  a p ó s  c o r r ig id o s  o s  ín d ic e s  e x p u rg a d o s , 
q u a n d o  to d o s  o s  d ir e i to s  tr a b a lh is ta s  o r iu n d o s  d o  c o n tr a to  j á  h a v ia m  se  e x a u r id o  n o  
m o m e n to  d o  a c e r to  re s c isó r io ,  ta l p re ju íz o  d e c o r re  d a  c o r re ç ã o  q u e  a lg u é m  d e ix o u  
d e  faze r , p o r  a ç ã o  o u  o m is sã o , f a to  q u e  e n s e ja  a  b u s c a  d a  re p a r a ç ã o  d e  q u e m , 
e fe t iv a m e n te ,  d e u - lh e  c a u sa ; n u n c a  d o  e m p re g a d o r ,  q u e  c u m p r iu  su as  o b r ig a ç õ e s  
le g a is  n o  te m p o  c e r to , e  n ã o  d eu  e n se jo  a  q u a lq u e r  a to  le s iv o  a o  e m p re g a d o .

D o  e x p o s to ,  e v id e n c ia - s e  q u e  ao  e m p r e g a d o r  n ã o  p o d e  s e r  v a l id a m e n te  
im p u ta d a  u m a  d ív id a  d e r iv a d a  d e  u m  a to  i l íc i to  p ra t ic a d o  p e la  C a ixa  E c o n ô m ic a  
F e d e ra l ,  a  q u a l ,  p o r  to d o s  o s  m o tiv o s  e x p lic i ta d o s  n e s te  c a p ítu lo ,  é  a  le g i t im a  
d e v e d o ra  d e s te  a c e s só r io .  C o n tu d o , n ã o  se  d e v e  o lv id a r  q u e  ta l p a g a m e n to  d e v e rá  
s e r  p o s tu la d o  n a  e s fe r a  c o m p e te n te ,  i.e .,  n a  J u s t iç a  f e d e r a l  c o m u m ,  n o s  te rm o s  d o  
art. 1 0 9 ,  I, d a  C R F B /8 8 , v is to  q u e  se  tra ta  d e  le s ã o  p ra t ic a d a  p o r  e m p r e s a  p ú b lic a  
fe d e ra l ,  n a  q u a lid a d e  d e  ó rg ã o  g e s to r  d o  F G T S .

P o r  f im , m e r e c e  a q u i s e r  d e s ta c a d o  q u e  e s te  d é b ito  p r in c ip a l  j á  e s tá  se n d o  
f in a n c ia d o  p o r  to d o s  o s  e m p re g a d o re s  d o  P a ís , o s  q u a is , p o r  fo rç a  d o s  a rts . 1o e  2° d a  
L e i  C o m p le m e n ta r  n° 11 0 /0 1 , e s tã o  o b r ig a d o s  a  re c o lh e r ,  a lé m  d o s  8 %  m e n sa is  
s o b re  a  re m u n e ra ç ã o  e  d a  in d e n iz a ç ã o  d e  4 0 %  so b re  o  F G T S  n o  m o m e n to  d a  re sc isã o  
se m  ju s ta  c a u sa , c o n tr ib u iç õ e s  so c ia is  d e  0 ,5 %  ao  m ê s , ta m b é m  so b re  a  re m u n e ra ç ã o , 
e  d e  10%  s o b re  o  F G T S , q u a n d o  d a  d e n ú n c ia  im o tiv a d a .

IV  -  C A I X A  E C O N Ô M I C A  F E D E R A L  (Ó R G Ã O  G E S T O R /E M P R E G A D O R ) 
C O M O  R É U  N A  A Ç Ã O  T R A B A L H IS T A

S itu a ç ã o  e x c e p c io n a l  q u e  n ã o  p o d e r ia  d e ix a r  d e  s e r  m e n c io n a d a  é  a  h ip ó te se  
d e  a ç ã o  t r a b a lh i s ta  f o r m u la d a  e m  fa c e  d a  C a ix a  E c o n ô m ic a  F e d e r a l  p o r  s e u  
e m p r e g a d o  p ú b lic o ,  p re te n d e n d o  o  p a g a m e n to  d a  in d e n iz a ç ã o  c o m p e n s a tó r ia  d e  
4 0 %  in c id e n te  s o b re  o s  e x p u rg o s  in f la c io n á rio s .

T ra ta - s e  d e  c a so  d is tin to  d e  tu d o  o  q u e  s e  e x p la n o u  a té  e s te  m o m e n to , p o rq u e  
a  C E F , n ã o  o b s ta n te  f ig u ra r  c o m o  ré  n a  q u a lid a d e  d e  e m p re g a d o ra ,  n ã o  p o d e r ia  se  
d is so c ia r  d e  su a  o u tra  q u a lif ic ação  co n co rren te , q u a l se ja , d e  ó rg ão  g e s to r  q u e  p ra tico u  
o  a to  le s iv o  ao  e m p re g a d o .
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N a  v e rd a d e , p o r  e s ta  ra z ã o , a lg u n s  p o d e r ia m  a le g a r  q u e  e s ta  d e m a n d a  se  
a p re s e n ta  e m  u m a  lin h a  b a s ta n te  tê n u e  q u a n to  à  c o m p e tê n c ia  m a te r ia l  d a  J u s t iç a  d o  
T ra b a lh o , h a ja  v is ta  s e r  o  d ire ito  p o s tu la d o  d e c o rre n te  d e  u m  a to  e x e rc i ta d o  p e lo  
ó rg ã o  g e s to r  e  n ã o  p e lo  em p re g a d o r . C o n tu d o , e n te n d o  q u e , m e s m o  q u e  te n h a  s id o  
e fe t iv a d o  o  a to  i l íc i to  g e ra d o r  d a  o b r ig a ç ã o  p r in c ip a l  e n q u a n to  a t iv id a d e  in e r e n te  à  
g e s tã o  d o  F G T S , a  p a r c e la  p le i te a d a  n a  a ç ã o  é  u m  c o n se c tá r io  tra b a lh is ta , o  qua l, 
a p e s a r  d e  ta m b é m  d e v id o  p o r  e sse  ó rg ã o  gestor, d e v e  s e r  ex ig id o  n a  J u s t iç a  L a b o ra i,  
u m a  v e z  q u e  a  p e s s o a  ju r íd ic a  (s u je i to  d e  d ir e i to )18 é  u m a  só , n ã o  p o d e n d o  se  
d is s o c ia r  d e  su a  ‘‘o u tr a  f a c e ” (e m p re g a d o ra ) .

A ss im , c o m o  so lu ç ã o  d e s ta  c o n tro v é rs ia  a típ ic a  p o s ta  e m  ju íz o ,  d e v e m  se r  
r e j e i t a d a s  e v e n tu a i s  p r e l im in a r e s  d e  i n c o m p e tê n c i a  e m  r a z ã o  d a  m a t é r i a  e  
ileg it im id a d e  p a ss iv a  a d  c a u sa m , v is to  q u e  se r ia  im p o ss ív e l ju r id ic a m e n te  tra n s fo rm a r 
u m  ú n ic o  su je ito  d e  d ire ito  e m  o u tro s  d o is  d is tin to s , tã o -so m e n te  e m  v ir tu d e  d as  
a tr ib u iç õ e s  q u e  d e s e m p e n h a  n a  so c ie d a d e .

Q u an to  à  p rescrição , ag o ra  s im  p o d e m  se r  desenvolv idas, no  m o m en to  dec isório , 
as d ife re n te s  c o rre n te s  ex p lic ita d a s  n o  C a p ítu lo  III, u m a  v ez  q u e  o  e m p re g a d o r  (C E F ) 
n ã o  é m a is  te rce iro  n a  re la ç ã o  ju r íd ic a  p rin c ip a l, c o n fig u ra n d o -se  o  te rm o  in ic ia l do  
p ra z o  p re sc r ic io n a l, o u  c o m  a  p u b lic a ç ã o  d a  L e i C o m p le m e n ta r  n° 110/01, ou  c o m  a 
a ss in a tu ra  d o  te rm o  d e  ad esão , ou  c o m  o dep ó sito  n a  co n ta  v in cu lad a , ou  c o m  o trânsito  
e m  ju lg a d o  d a  d e c is ã o  d e f in it iv a  n a  Ju s tiç a  fed e ra l co m u m .

N o  q u e  tan g e  à  q u e s tã o  d e  fu n d o , n ã o  se  m o s tra  razo áv e l q u e  a  q u a lid a d e  d e  
e m p re g a d o ra  d a  C E F  se  co n stitu a  fa to  im p ed itiv o  à  con c lu são  d e  q u e  o reconhecim en to , 
le g a l o u  ju d ic ia l ,  d o  d ire ito  à  c o m p le m e n ta ç ã o  d a  co rreçã o  m o n e tá r ia  lh e  tro u x e  a  
r e s p o n s a b i l id a d e  p a tr im o n ia l  d e  ta m b é m  in d e n iz a r  o s  s e u s  e m p r e g a d o s  p e lo s  
c o n s e c tá r io s  d e c o rre n te s , u m a  v e z  que , f r i s e - s e  n o v a m e n te , o  ó rg ã o  g e s to r  e  o  
em pregador, n e s te  ca so  espec ífico , sã o  u m  só, sen d o  im p o rtan te  ressa lta r  q u e  os te rm o s 
d o  a ju s te  m a te r ia liz a d o  n a  L e i  C o m p le m e n ta r  n° 1 1 0 /0 1 19 n ã o  in d ic a m  tra n sa ç ã o  
(co n cessão  rec íp ro ca) ab ran g en d o  e s ta  p res tação  e m  e x am e  (inden ização  co m p en sa tó r ia  
d e  4 0 %  in c id e n te  so b re  os e x p u rg o s  in f lac io n á rio s  dev idos).

V I - C O N C L U S Ã O

E s te  tr a b a lh o  te v e  p o r  o b je t iv o  tra z e r  p a ra  o  d e b a te  u m a  d as  c o n tro v é rs ia s  
a tu a is  q u e  v e m  se  a p re s e n ta n d o  c o m  g ra n d e  fr e q ü ê n c ia  n o  c o tid ia n o  fo re n se  d a  
J u s t iç a  F e d e ra l  d o  T ra b a lh o .

1 8  C o n f o r m e  le c io n a  o  P r o fe s s o r  M ig u e l  R e a le ,  e m  s u a  o b r a  L i ç õ e s  p r e l i m in a r e s  d e  d i r e i to .  2 1 .  e d .  

S ã o  P a u lo :  S a r a iv a , 1 9 9 4 ,  “ O  titu lar , o u  se ja , a q u e le  a  q u e m  c a b e  o  d e v e r  a c u m p r ir  o u  o  p o d e r  d e  

e x ig ir ,  o u  a m b o s ,  é  q u e  s e  d e n o m in a  s u je i to  d e  d ir e ito ” .

1 9  D i s p õ e  o  art. 6 ° , III, d a  L e i ,  in  v e r b i s :  “ III -  d e c la r a ç ã o  d o  titu lar  d a  c o n ta  v in c u la d a ,  s o b  a s  p e n a s  

d a  le i ,  d e  q u e  n ã o  e s tá  n e m  in g r e ss a r á  e m  j u íz o  d is c u t in d o  o s  c o m p le m e n to s  d e  a t u a liz a ç ã o  m o n e 

tária  r e la t iv o s  a  j u n h o  d e  1 9 8 7 ,  a o  p e r ío d o  d e  1o d e  d e z e m b r o  d e  1 9 8 8  a  2 8  d e  f e v e r e ir o  d e  1 9 8 9 ,  

a a b r il e  m a io  d e  1 9 9 0  e  a  f e v e r e ir o  d e  1 9 9 1 ” .
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A  o p in iã o  a q u i d e se n v o lv id a  p re te n d e u  a p e n a s  c o n tr ib u i r  p a ra  a  c o n s tru ç ã o  
d e  u m  p o s ic io n a m e n to  d o s  o p e ra d o re s  do  d ire ito  q u e  se  d e p a ra re m  c o m  e s ta  m a té ria , 
p o d e n d o -s e  o rd e n a r  a lg u m a s  d as  id é ia s  p r in c ip a is  n a s  l in h a s  q u e  s e g u e m  ab a ix o :

1. D e v e m  se r  e s ta b e le c id a s  c o m o  p re m is s a s  n e c e s s á r ia s  a o  e n te n d im e n to  d a  
c o n tro v é rs ia  q u e : a) a  L e i  C o m p le m e n ta r  n° 110/01 m a te r ia l iz a  u m a  tra n sa ç ã o  e n tre  
a  C E F  e  o  e m p re g a d o ; b )  o  e m p re g a d o r  e s tá  a lh e io  a  e s ta  c e le u m a , se n d o  u m  te rce iro , 
o u  se ja , su je ito  e s t ra n h o  a  e s ta  re la ç ã o  ju r íd ic a .

2. In c id e  s o b re  o  c o n tra to  d e  e m p re g o  o  p ra z o  p re s c r ic io n a l  in s c u lp id o  no 
art. 7 o, X X IX , d a  L e x  M a te r , o  q u a l, p o r  se r  m a té r ia  d e  o rd e m  p ú b lic a  in d isp e n sá v e l  
à  m a n u te n ç ã o  d a  s e g u r a n ç a  d a s  re la ç õ e s  ju r íd ic a s ,  só  p o d e r á  s e r  s u s p e n s o  ou  
in te r ro m p id o  n a s  h ip ó te s e s  ta x a t iv a m e n te  p re v is ta s  e m  lei.

3. C o m o  o  e m p r e g a d o r  é  te rc e iro  a o  v ín c u lo  e x is te n te  e n tr e  a  C E F  e  o  
e m p re g a d o , b e m  c o m o  p o r  n ã o  h a v e r  q u a lq u e r  p re v is ã o  le g a l , n ã o  h á  q u e  s e  fa la r  
e m  in te r ru p ç ã o  d a  p re s c r iç ã o  tra b a lh is ta , s e ja  p e la  p u b lic a ç ã o  d a  L e i  C o m p le m e n ta r  
n° 11 0 /0 1 , s e ja  p e la  a s s in a tu ra  do  te rm o  d e  a d e sã o , s e ja  p e lo  d e p ó s i to  n a  c o n ta  
v in c u la d a , s e ja  p e lo  trân s ito  e m  ju lg a d o  d a  d ec isão  d e f in it iv a  n a  se a ra  fe d e ra l co m u m .

4 . O  e m p r e g a d o r  n ã o  é  o  d e v e d o r  d a  in d e n iz a ç ã o  c o m p e n s a tó r ia  d e  4 0 %  
in c id e n te  so b re  o s  e x p u rg o s  in f la c io n á r io s  re c o n h e c id o s ,  a  u m a ,  p o rq u e  se  tr a ta  de  
u m  a c e ssó rio  cu jo  p r in c ip a l é  dev id o  p e la  C E F ; a  d u a s , p o rq u e , p a ra  q u e  o  e m p re g a d o r  
(q u e  n ã o  é  p a r te  n a  r e l a ç ã o  p r in c ip a l )  f o s s e  c o n s id e r a d o  r e s p o n s á v e l  (d e v e r  
s e c u n d á r io ) ,  s e r ia  n e c e s s á r ia  a  e x is tê n c ia  d e  le i  (c o m o  n o  c a so  d o  r e s p o n s á v e l  
t r ib u t á r io  -  a r t .  128  d o  C T N )  o u  d e  c o n t r a to  ( c o m o  o  d e  f i a n ç a )  q u e  a s s im  
d is p u s e s s e m , o  q u e  n ã o  o c o rre  n a  e sp é c ie ,  ra z ã o  p e la  q u a l, in s is t i r  n e s ta  im p u ta ç ã o  
c o n f i g u r a r i a  o f e n s a  a o  a r t .  5 o, I I ,  d a  C R F B /8 8 ;  a  tr ê s ,  p o r q u e  s e  p r e t e n d e  
r e s p o n s a b il iz a r  o b je t iv a m e n te  o  e m p re g a d o r ,  s e m  q u e  h a ja  le i q u e  a s s im  d e te rm in e , 
n e m  ta m p o u c o  n e x o  c a u sa i  e n tre  a  c o n d u ta  ( s u p re s sã o  d a  a tu a l iz a ç ã o  m o n e tá r ia  
d e v id a )  e  o  d a n o  (d im in u iç ã o  d o  v a lo r  rea l d o s  d e p ó s ito s  d o  F G T S ) ;  a  q u a tro ,  p o rq u e  
o  p a g a m e n to ,  p e lo  e m p re g a d o r ,  d a  in d e n iz a ç ã o  d e  4 0 %  s o b re  o  v a lo r  in fo rm a d o  
p e la  C E F , d e  a c o rd o  c o m  a  le g is la ç ã o  v ig e n te  p o r  o c a s iã o  d a  re s c is ã o  c o n tra tu a l ,  
e x a u re  a  o b r ig a ç ã o  tra b a lh is ta , c o n f ig u ra n d o -s e  a to  ju r íd ic o  p e rf e i t o  e a c a b a d o ,  n o s  
te rm o s  d o  a rt. 5o, X X X V I, d a  C R F B /8 8  c /c  o  art. 6o, § 1o, d a  L IC C , q u e  n ã o  p o d e  se  
to r n a r  in e f ic a z  p o r  fo r ç a  d e  le i  p o s te r io r ,  so b  p e n a  d e  o f e n s a  a o  p r in c íp io  d a  
ir re tro a tiv id a d e .

5. D e v e  s e r  a d m itid a  a  d e m a n d a  tra b a lh is ta  a ju iz a d a  e m  fa c e  d a  C E F  p o r  seu  
e m p r e g a d o  p ú b lic o ,  u m a  v e z  q u e  a  p re te n s ã o  p o s tu la d a  é  u m a  p a rc e la  tra b a lh is ta  
d e c o r re n te  d e  u m  d ire ito  r e c o n h e c id o  p e la  ré  c o m o  ó rg ã o  g e s to r , a  q u a l, p o r  s e r  u m a  
ú n ic a  p e s s o a  ju r íd ic a  ( su je ito  d e  d ire ito ) , n ã o  p o d e  se r  d is s o c ia d a  d e  s u a  q u a lid a d e  
c o n c o r re n te  d e  e m p re g a d o r .
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